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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Marau, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Marau poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.pmmarau.com.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/marau
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE MARAU

Atos Oficiais

Leis

LEI Nº 5.506, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018
Autoriza ao Poder Executivo 
realizar contratação temporária, em 
caráter excepcional, e dá outras 
providências.

Prefeito Municipal de Marau, no uso de suas 
atribuições legais,

FAÇO SABER, em cumprimento ao disposto na lei 
Orgânica do Município de Marau, que o Poder Legislativo 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei.

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar 
temporariamente, em caráter excepcional, durante o 
exercício de 2019, as seguintes categorias funcionais, 
para suprir necessidades eventuais da Secretaria 
Municipal de Educação:

Nº DE CARGOS DENOMINAÇÃO

120 Professores

50 Atendentes de creche

60 Serventes

03 Psicopedagogos

Parágrafo Único – A quantidade de cargos indicada 
representa o número máximo que poderá ser contratado 
pelo Executivo.

Art. 2° Cessados os motivos da excepcionalidade, as 
contratações deverão ser encerradas a qualquer tempo, 
mediante comunicação prévia aos contratados.

Art. 3º As contratações visam atender a necessidade 
de manter em funcionamento as Escolas Municipais, 
dentro do previsto na legislação.

Art. 4º As contratações serão de natureza 
administrativa, sendo realizadas nos termos da Lei 
Municipal nº 3.691, de 20 de agosto de 2004 e do art. 231 
e seguintes da Lei Municipal nº 1.402, de 18 de maio de 
1990.

Art. 5º As funções públicas serão supridas através de 
processo de seletivo simplificado.

Art. 6° As despesas decorrentes da aplicação desta 
Lei, serão atendidas pelas dotações orçamentárias da 
Secretaria Municipal de Educação.

Art. 7º A presente Lei será regulamentada, no que 
couber, através de Decreto Municipal.

Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU

aos vinte e dois dias do mês de outubro do ano de 
2018

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE			 

IURA KURTZ					   

Prefeito de Marau

VALERIANO PESSINI

Secretário Municipal de Administração

Decretos

DECRETO N° 5.494, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018.
Declara Hóspedes Oficiais do 
Município de Marau.

PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU, no uso de suas 
atribuições legais;

CONSIDERANDO a vinda do casal Governador do 
Rotary Club – Distrito 4700, no dia 24 de outubro de 2018, 
realizando visita oficial ao Rotary Club de Marau;

DECRETA:

Art. 1º São declarados Hóspedes Oficiais do Município 
de Marau, no dia 24 de outubro de 2018, o casal 
Governador do Rotary Club 4700, os senhores (as):

	 Nelço Angelo Tesser;

	 Sônia Tesser.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU

aos vinte e dois dias do mês de outubro do ano de 
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2018.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE	

IURA KURTZ

Prefeito Municipal

VALERIANO PESSINI

Secretário Municipal de Administração

Portarias

PORTARIA N° 129/2018, DE 22 DE OUTUBRO DE 
2018.

Indica Servidor Municipal para fiscal 
de contratos de seguro de veículos 
e bens públicos, realizados pelo 
Município.

Prefeito Municipal de Marau, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

1. INDICAR o Senhor AUGUSTO ANDREIS SABBI, 
Chefe de Núcleo, Fiscal dos Contratos de Seguros de 
veículos e bens públicos, realizados pelo Município.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,

aos vinte e dois dias do mês de outubro do ano de 
2018

PUBLIQUE-SE	

IURA KURTZ

Prefeito de Marau

VALERIANO PESSINI

Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N° 130/2018, DE 22 DE OUTUBRO DE 
2018.

Indica Servidor Municipal para 
fiscal de Projetos de obras públicas 
realizadas pelo Município.

Prefeito Municipal de Marau, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

1. INDICAR o Senhor MARCELO BOSCATO, 
Engenheiro Civil, Diretor do Departamento de Engenharia, 
Fiscal dos Projetos de obras públicas realizados pelo 
Município.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,

aos vinte e dois dias do mês de outubro do ano de 
2018

PUBLIQUE-SE	

IURA KURTZ

Prefeito de Marau

VALERIANO PESSINI

Secretário Municipal de Administração

Concursos Públicos / Processos Seletivos

Edital

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAU
EDITAL Nº225/2018

IURA KURTZ Prefeito Municipal de Marau, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:

1.	 CONVOCAR, os candidatos abaixo relacionados, 
para ocuparem, a função descrita neste Edital, por 
prazo determinado através de Contrato Administrativo, 
observando a ordem de classificação do Edital de nº 
223/2017 que Divulga o Resultado da Classificação Final 
e homologa os resultados para o cargo de Professor 
Matemática.

PROFESSOR MATEMÁTICA

NOME CLASSIFICAÇÃO FINAL

THAYSE CRISTINE DEON PIAIA 23º

2.	 Fica o candidato ciente que deverá comparecer 
no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Marau no prazo de 03(três) dias.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,

Aos 23 dias do mês de outubro de 2018.

IURA KURTZ

Prefeito Municipal de Marau

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
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